PROJETO DE LEIN® , DE 2015
(Do Sr. SILAS BRASILEIRO)

Dispbe sobre a fixacdo obrigatoria
dos telefones uteis e de emergéncia de sua
respectiva jurisdicdo, estadual, distrital ou
municipal, nas instalacbes de acesso
comum dos estabelecimentos de ensino
médio, de educacao profissional técnica de
nivel médio, de educacdo técnica e de
educagao superior.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1° Esta Lei dispde sobre a fixacdo obrigatoria dos
telefones Uteis e de emergéncia de sua respectiva jurisdicdo, estadual, distrital
ou municipal, nas instalacbes de acesso comum dos estabelecimentos de
ensino médio, de educacédo profissional técnica de nivel médio, de educacédo
técnica e de educacao superior.

Art. 2° Os estabelecimentos publicos e privados de ensino
médio, de educacao profissional técnica de nivel médio, de educacao técnica e
de educacdo superior deverdo afixar, em local visivel de suas areas de acesso
comum, cartaz com informagdes escritas no qual constem os coédigos de
acesso telefénico dos Servigos Publicos de Emergéncia e de outros servigos de
utilidade publica de sua respectiva jurisdi¢éo, estadual, distrital e/ou municipal.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data da sua publicacéo.



JUSTIFICACAO

A iniciativa de propor que os estabelecimentos publicos e
privados de ensino médio, de educacao profissional técnica de nivel médio, de
educacado técnica e de educacdo superior divulguem, em lugar acessivel a
comunidade escolar, os numeros dos telefones Uteis e de emergéncia de sua
respectiva jurisdicdo tem por objetivo facilitar o acesso a essas informacfes a
todos aqueles que no dia a dia frequentam o ambiente escolar. Assim, em caso
de necessidade, professores, funcionarios, pais e alunos ndo encontrardo
dificuldades em localizar o codigo de acesso telefénico do servico publico de
emergéncia ou de outro servico de utilidade publica que pretendem utilizar.

Trata-se de uma medida simples, de facil implementacao,
que representara um custo infimo. Em contrapartida, em um momento de
emergéncia, a oferta de informac6es de maneira ostensiva e visivel sobre os
nameros dos telefones de servicos de emergéncia e de outros servigos de
utilidade publica pode facilitar sobremaneira o contato com a respectiva forca e,
consequentemente, ampliar a agilidade e a eficiéncia do atendimento.

Ademais, faz-se necessario que tais listas a serem
afixadas nos estabelecimentos de ensino contenham informacdes
regionalizadas, de modo a disponibilizar dados precisos referentes a jurisdi¢ao
na qual estdo localizados estes estabelecimentos. Esta regionalizacdo é
necessaria devido a diversidade de numeros de telefones desses servicos, que
variam de cidade para cidade, especialmente no caso dos servigcos de utilidade
publica.

Assim, certos de estarmos contribuindo para a solugao de
problemas emergenciais com essa iniciativa legislativa, esperamos contar com
0 apoio dos ilustres Pares para a aprovacao do presente projeto de Lei.

Sala das Sessdes, em de de 2015.

Deputado SILAS BRASILEIRO
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